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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, verifique e assegure a 
disponibilização de água potável em temperatura 
adequada (preferencialmente gelada) nas unidades 
escolares do município.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Criança/Adolescente 

JUSTIFICATIVA 

Foram encaminhadas a este gabinete informações de que, em algumas 
unidades escolares do município, nem sempre há disponibilidade de água 
gelada para os alunos. A adequada hidratação é essencial para a saúde e o 
bem-estar das crianças, especialmente em períodos de temperaturas elevadas, 
comuns em nossa região, sendo importante que as escolas estejam 
preparadas para oferecer condições adequadas de acesso à água potável em 
temperatura agradável. Além disso, destaca-se que, em alguns casos, crianças 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por exemplo, podem apresentar 
preferências sensoriais relacionadas à temperatura dos alimentos e bebidas, o 
que pode influenciar diretamente no consumo de água ao longo do período 
escolar. A ausência de água em temperatura adequada pode, portanto, 
impactar negativamente a hidratação desses alunos. 

Diante desse cenário, torna-se necessária a verificação das condições 
atuais das unidades escolares, com eventual adoção de medidas para garantir 
o fornecimento regular de água potável em temperatura adequada, 
contribuindo para a saúde, inclusão e bem-estar dos estudantes. 

Sala das Sessões, em 30 de Abril de 2026. 
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